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Trefeifura da 6Jiância de <.5. ]ot}é ao~-campot:1 

Em de de 195 

L E I NO 589 

29 de dezembro de 1958 

A Câmara 1-~unicipal de São José dos Cam.JOS decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei : 

Artigo 10 - Fica elevado para~ 1.480.371,60 (hum 
milhão e quatrocentos e oitenta mil e trezentos e setenta e um cruzeiros 
e sessenta centavos) o crédito de ~ 8oo.ooo ,oo (oitocentos mil cruzeiros) 
aber t a pel a lei no 560, de 21 de julho de 1958, necessário a atender o 
depÓsito inicial na Superintendência da Hoeda e do crédito ( SUMOC) e ao 
pagamento à Ericsson do Brasil S/A., da primeira parcela do preço para 

N A , , • 

aquisiçao de uma central telefonica automatica , ja autor~zada pel a lei ~ 
553, de 2/5/58, e referendada pel a Resolução no 4 de 1958, da câmara Mu
nicipal . 

Artigo 20 - Fica o Prefeito :t-~unicipal autorizado 
,.. , , ' 

a real izar as operaçoes de credito necessarias par a atender a autoriza-
... 

çao de que trata o ar tigo anterior . , 
Artigo 30 - Esta l ei entrara em vigor na data de - ... , sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 
Pr efeitura da E Ancia de são ~sé dos Campos ,em 

29 de dezembro de 1958. 

________ ) 
Blmano Ferreira Veloso 

Prefeito Hunicipal 

Registrada e publ icada na ~ecção do Expediente 
e Pessoal, aos vinte e nove dias 
e cinquenta e oito . 
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